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PoRtARiA Nº 0493/2024 - GAB/sEMAs 21 DE MARço DE 2024.
objetivo: realizar reunião informativa com a comunidade do território qui-
lombola cuxiú em bonito/Pa.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: belém/Pa.
destino: bonito/Pa (comunidade do território quilombola cuxiú).
Período: 01/04 a 04/04/2024 – 03 e ½ diárias.
servidores:
– 5923751/ 2 – Marcos aNdre PiMeNtel de Macedo (técnico em ges-
tão de Meio ambiente)
– 5953462/ 1 – elza MaYara brito das cHagas (assistente adminis-
trativo)
– 57209713/ 2 – Jose ferreira da rocHa (técnico em gestão de Meio 
ambiente)
ordeNador: lÍlia Márcia raMos reis/secretária adjunta de gestão 
administrativa e tecnologias.

Protocolo: 1053840
PoRtARiA Nº 0553/2024 - GAB/sEMAs 27 DE MARço DE 2024.
Objetivo: Realizar fiscalização para verificar a regularidade no Sistema de 
controle e Monitoramento da atividade de criação amadora de Pássaros 
(sisPass).
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: belém/Pa.
destino: ananindeua/Pa.
Período: 26/03/2024 – ½ diária.
servidores:
– 57215617/ 1 – MoeMa lUise de JesUs saldaNHa (técnico em gestão 
de Meio ambiente)
– 5976267/ 1 – Marcelo aWade (técnico em gestão de Meio ambiente)
ordeNador: lÍlia Márcia raMos reis/secretária adjunta de gestão 
administrativa e tecnologias.

Protocolo: 1055942
PoRtARiA Nº 0551/2024 - GAB/sEMAs 27 DE MARço DE 2024.
Objetivo: Realizar acompanhamento e fiscalização de serviços de manu-
tenção predial na NUre de altamira/Pa.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: belém/Pa.
destino: altamira/Pa.
Período: 01/04 a 03/04/2024 – 02 e ½ diárias.
servidores:
– 5953165/ 1 – MarloN JoNHs costa PadilHa (técnico em gestão de 
infraestrutura)
– 5960202/2 – PaUlo MatHeUs de oliveira rodrigUes (assistente de 
infraestrutura)
ordeNador: lÍlia Márcia raMos reis/secretária adjunta de gestão 
administrativa e tecnologias.

Protocolo: 1055911
PoRtARiA Nº 0554/2024 - GAB/sEMAs 27 DE MARço DE 2024.
objetivo: Participar da 4ª reunião extraordinária do comitê gestor do sis-
tema estadual sobre Mudanças climáticas – coges-cliMa.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: comunidade quilombola itacoã – Miri (acará/Pa).
destino: belém/Pa.
Período: 25/03 a 29/03/2024 – 04 e ½ diárias.
colaborador eventual:
– erica NasciMeNto MoNteiro (colaborador eventual)
ordeNador: lÍlia Márcia raMos reis/secretária adjunta de gestão 
administrativa e tecnologias.

Protocolo: 1055969

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

PRocEsso sELEtivo siMPLificADo Nº 01/2024
ExtRAto Do REsuLtADo fiNAL Do Pss Nº 01/2024
a secretária adJUNta de gestÃo adMiNistrativa e tecNologias, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas;
coNsideraNdo o edital nº 01/2024 - seMas, de 04 de março de 2024, 
que trata do Processo Seletivo Simplificado, para seleção de candidatos 
para a contratação em funções temporárias com escolaridade de Nível su-
perior e Nível Médio;
coNsideraNdo, os princípios que regem a administração pública, em es-
pecial, os da legalidade e publicidade;
coNsideraNdo, o subitem 8.4, do edital nº 01/2024, de 04 de março 
de 2024;
resolve:
i – tornar público o resultado final do presente Processo seletivo simpli-
ficado para os candidatos aprovados às Funções de Nível Superior e Nível 
Médio, disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico www.sipros.pa.
gov.br;
belém/Pa, 27 de março de 2024.
lÍlia Márcia raMos reis
secretária adjunta de gestão administrativa e tecnologias

Protocolo: 1055930

..

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA nº 196 de 26 de março de 2024
coNsideraNdo o Memorando 017/2024 – e.r. caraJás, Pae n° 
2024/336204;
resolve:
art. 1º - autorizar o servidor Márcio vitor Paixão Holanda, matrícula nº 
5894648, ocupante do cargo de gerente, carteira Nacional de Habilitação 
n° 00330617913, Categoria AB, a dirigir veículos oficiais do IDEFLOR-Bio, 
na área de abrangência do escritório regional carajás, para realização das 
atividades pertinentes à referida unidade do ideflor-bio, no período de 
01/04/2024 a 31/07/2024.
NilsoN PiNto de oliveira
PresideNte do ideflor-bio

Protocolo: 1055998

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA nº 197 de 27 de março de 2024
resolve:
i - autorizar o deslocamento da servidora, conforme abaixo, com destino a 
bujaru/Pa, no dia 27/03/2024:

servidor objetivo
laura dias dos santos, matrícula nº 5800153, ocupante 

do cargo de gerente.
Participar do evento “Programa de fortalecimento do agro-

negócio”.

ii - conceder ¹/² (meia) diária, conforme o processo nº 2024/333092 e 
art.145 da lei estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
NilsoN PiNto de oliveira
PresideNte do ideflor-bio
PoRtARiA nº. 199 de 27 de março de 2024
resolve:
i - autorizar o deslocamento do servidor, conforme abaixo, com destino a 
salinópolis/Pa, de 18 a 23/03/2024:

servidor objetivo
Higo Pantoja corrêa, matrícula nº 5894603, ocupante do 

cargo de Motorista.
Conduzir veículo oficial do Ideflor-Bio para transporte de 

servidores em atividade institucional.

ii - conceder 5,5 (cinco e meia) diárias, conforme o processo nº 
2024/315945 e art.145 da lei estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
NilsoN PiNto de oliveira
PresideNte do ideflor-bio

Protocolo: 1055994

.

.

féRiAs
.

PoRtARiA nº. 198 de 27 de março de 2024
resolve:
art. 1º - excluir da Portaria de férias nº 194 de 25/03/2024, publicada 
no doe nº 35.761, de 27/03/2024, a servidora claudeana Noronha da 
silva, matrícula nº 5965324/ 1.
NilsoN PiNto de oliveira
PresideNte do ideflor-bio

Protocolo: 1056002

.

.

NoRMA
.

iNstRução NoRMAtivA Nº. 04, DE 27 DE MARço DE 2024
dispõe sobre normas e procedimentos administrativos para a prestação do 
serviço Voluntário em Programas e Projetos do Ideflor-bio.
o PresideNte do iNstitUto de deseNvolviMeNto flores-
tal e da biodiversidade do estado do Pará, no uso das atribuições 
conferidas pelo decreto estadual s/nº, de 1º de janeiro de 2015, publicado 
no Diário Oficial nº. 32.798, de 1º de janeiro de 2015, e:
considerando a lei federal nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998 que dis-
põe sobre o serviço voluntário e dá outras providências.
considerando o disposto na lei federal nº. 9.985 de 18 de junho de 2000, 
que institui o sistema Nacional de Unidades de conservação - sNUc, e 
estabelece em seu artigo 5º, inciso iv que as unidades de conservação 
“busquem o apoio e a cooperação de organizações não governamentais, 
de organizações privadas e pessoas físicas para o desenvolvimento de es-
tudos, pesquisas científicas, práticas de educação ambiental, atividades de 
lazer e de turismo ecológico, monitoramento, manutenção e outras ativi-
dades de gestão das unidades de conservação”.
considerando que a lei nº 10.306, de 22 de dezembro de 2023 que institui 
a Política estadual de Unidades de conservação da Natureza; dispõe sobre 
o sistema estadual de Unidades de conservação da Natureza e que institui 
em seu art. 3º entre seus princípios: a cooperação, a educação ambiental 
e a participação popular;
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considerando o disposto na lei estadual nº. 5.887, de 9 de maio de 1995, 
que institui a Política estadual do Meio ambiente;
considerando o decreto nº 832, de 16 de junho de 2020 que regulamenta 
o serviço voluntário no âmbito da administração Pública direta e indireta 
do estado do Pará;
resolve:
art. 1º estabelecer diretrizes, normas e procedimentos para a prestação 
do serviço voluntário nas unidades de conservação estaduais, Programas 
e Projetos do Ideflor-bio.
Art. 2° Para fins previstos nesta Instrução Normativa entende-se por:
i - voluntário: Pessoa física que exerce atividade de interesse público, não 
remunerada, sem fins lucrativos ou vínculo trabalhista com o Ideflor-bio, 
com o objetivo de colaborar com Programas e Projetos geridos pelo ins-
tituto.
ii - demanda espontânea: apresentação de proposta de serviço voluntário 
pelo interessado e executadas sem a previsão de repasse de bens ou re-
curso financeiro do Ideflor-bio;
III - Demanda induzida: demanda estruturada pelo Ideflor-bio de atividade 
de voluntariado, apresentada na forma de edital, sem repasse de bens ou 
recurso financeiro;
iv - Plano de trabalho: documento com o planejamento e a descrição das 
atividades que serão executadas pelo voluntário ou por um grupo de volun-
tários, acordado e assinadas entre o(s) mesmo(s) e o Ideflor-bio;
v - cadastro de voluntários: banco de dados com informações dos presta-
dores de serviço voluntário.

cAPítuLo i
Do serviço voluntário

Art. 3º Considera-se serviço voluntário no âmbito do Ideflor-bio a atividade 
não remunerada, prestada por pessoa física que preencha os requisitos 
necessários:
i– Possuir carteira de identidade ou qualquer outro documento público de 
identificação;
ii - estar acompanhado ou autorizado pelos pais ou responsáveis, caso o 
prestador não possua capacidade para exercer os atos da vida civil;
iii– estar ciente das normas e regulamentos das unidades de conservação 
estaduais e a legislação ambiental vigente.
Parágrafo único: o serviço voluntário não gera vínculo empregatício, obri-
gação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim, nem poderá substi-
tuir cargo ou função prevista no quadro funcional do Ideflor-bio.
art. 4º o serviço voluntário deverá estimular o engajamento do voluntário 
nas diversas ações de gestão no âmbito das unidades de conservação es-
taduais, dos Programas e Projetos do Ideflor-bio.
art. 5º o serviço voluntário poderá abranger as seguintes linhas temáticas:
i - Manejo dos recursos Naturais;
ii - Pesquisa e Monitoramento;
iii - valorização de comunidades;
iv - Uso Público;
v - recuperação florestal;
vi - espécies ameaçadas;
vii - Proteção ambiental;
viii - comunicação;
ix - administração.
Parágrafo único: casos excepcionais não previstos no caput poderão ser 
definidos pelo Ideflor-bio.

cAPítuLo ii
Dos Procedimentos

Art. 6º As ações realizadas por voluntários serão classificadas nas seguin-
tes modalidades:
i - demanda espontânea: solicitações oriundas das pessoas voluntárias;
ii - demanda induzida: por edital de chamamento público, publicizado no 
site do Ideflor-bio e no Diário Oficial do Estado.
art. 7º No caso do serviço voluntário proposto por demanda espontânea, o 
voluntário deverá encaminhar Plano de trabalho e documentação necessá-
ria ao Ideflor-bio conforme os anexos desta norma.
Art. 8º Compete ao Ideflor-bio:
i - indicar as demandas induzidas referentes à linha temática de sua com-
petência;
II – Definir critérios de seleção de voluntários e as linhas temáticas priori-
tárias em chamadas Públicas;
III – Emitir certificado de realização de serviço voluntário;
iv – Preencher e manter atualizado o cadastro de voluntários; e
V – Adquirir e disponibilizar material de identificação do Voluntário.
vi – ressarcir o prestador de serviço voluntário no caso de despesas pre-
viamente autorizadas pela Presidência do Ideflor-bio, comprovadamente 
realizadas no desempenho das atividades voluntárias.
VII – Promover a qualificação dos voluntários para melhorar o desempenho 
de suas funções.

cAPítuLo iii
Dos voluntários

art. 9 compete ao voluntário:
i – firmar termo de adesão ao voluntariado;
ii – elaborar o Plano de trabalho individual ou coletivo;
iii – assinar termo de conhecimento de risco;
IV – Entregar ficha médica;
V – Entregar relatório, quando solicitado, ao final do período de execução 
do trabalho voluntário, de acordo com o Plano de trabalho entregue, e 
encaminhá-lo ao Ideflor-
vi – desenvolver, com retidão e ética, as atividades previstas no Plano de 
trabalho;
vii – seguir, obrigatoriamente, os procedimentos de segurança e utilizar 
osequipamentos e instalações indicadas pelo Ideflor-bio;
viii – Manter comportamento compatível com o decoro da instituição;

IX – Zelar pelo prestígio do Ideflor-bio e pela dignidade de seu serviço;
x – observar a assiduidade no desempenho das suas atividades, atuando 
compresteza nos trabalhos que lhe forem incumbidos;
XI – Tratar com cordialidade os servidores e auxiliares do Ideflor-bio e o 
público em geral;
xii – respeitar as normas legais e regulamentares das unidades de con-
servação;
XIII– Justificar as ausências nos dias em que estiver escalado para a pres-
tação de serviço voluntário;
XIV – Reparar danos que causar ao Ideflor-bio ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpaou dolo, na execução dos serviços voluntários, observando o 
disposto no artigo 37, § 6º, da constituição federal.
Parágrafo único: a não observância dos procedimentos descritos poderá 
acarretar no cancelamento da autorização de serviço voluntário sem pre-
juízo das demais sanções previstas em lei.
Art. 10 O prestador do serviço voluntário poderá, a critério do Ideflor-bio, 
portar uniforme disponibilizado pelo Ideflor-bio ou acessório que o iden-
tifique para o público em geral e, também, que diferencie dos servidores 
e demais pessoas que realizam atividades nas unidades de conservação 
estaduais.

cAPítuLo iv
Das vedações

art. 11 ao prestador de serviço voluntário não é permitido:
I – Praticar atos privativos dos servidores do Ideflor-bio;
II – Identificar-se invocando a qualidade de prestador de serviço voluntário 
fora do pleno exercício das atividades previstas no plano de trabalho;
III – Desempenhar serviço para o qual não seja qualificado ou treinado;
iv – receber a qualquer título, remuneração pela prestação do serviço 
voluntário.
Parágrafo único: a violação de qualquer dos incisos anteriores poderá 
acarretar no cancelamento da autorização de serviço voluntário sem pre-
juízo das demais sanções previstas em lei.

cAPítuLo v
Das Disposições finais

art. 12 a pessoa voluntária deverá receber, ao término do serviço, cer-
tificado indicando a atividade realizada e a carga horária, emitido pelo 
Ideflor-bio.
art. 13 atividades voluntárias que necessitarem de equipamentos de pro-
teção individual (ePi) deverão estar descritas em chamada Pública ou Pla-
no de trabalho.
art. 14 atividades voluntárias de campo que necessitarem de seguro de 
vida e vacinação obrigatórios deverão estar descritas em chamada Pública.
Art. 15 O Ideflor-bio não se responsabilizará pela aquisição de seguro de-
vida de pessoa física ao prestador de serviço voluntário.
Paragrafo Único: Poderá ser exigido seguro de vida pelo Ideflor-bio de 
acordo com as atividades contidas no Plano de trabalho.
art. 16ª a análise e aprovação de Plano de trabalho e de relatórios, quan-
do houver, serão realizadas pelo setor do Ideflor-bio responsável pela ela-
boração de respectivo edital ou diretamente relacionada à atividade de-
senvolvida.
art. 17 os casos omissos, bem como as dúvidas decorrentes da aplicação 
dapresente instrução Normativa, serão dirimidas e solucionadas pelo ide-
flor-bio.
NilsoN PiNto de oliveira
Presidente

ANExo i
 tERMo DE ADEsão Ao sERviço voLuNtÁRio

dados Pessoais

Nome:  cPf  
escolaridade:  área de formação:  

telefone  e-mail:  
endereço:  

ceP  Município  estado  
       

dados do responsável

Nome:  cPf  
escolaridade:  área de formação:  

telefone  e-mail:  
endereço:  

ceP  Município  estado  
       

PrograMa oU ProJeto

 

 Eu, acima identificado, e abaixo-assinado, reconheço, entendo e concordo, 
por meio deste documento e em consideração à minha participação na 
realização de serviço voluntário, que:
1. Minha participação como voluntário (a) dar-se-á por minha livre e es-
pontânea vontade;
2. Estou ciente da legislação específica sobre Serviço Voluntário e aceito 
atuar como voluntário nos termos do presente termo de adesão.
3. estou ciente que, de acordo com a lei nº 9.608 de 18/02/98, o serviço 
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voluntário é atividade não remunerada, e não gera vínculo empregatício 
nem funcional, ou quaisquer obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
afins.
4. Estou ciente da legislação específica sobre Unidades de Conservação 
(lei federal nº 9.985/2000 e lei estadual 10.306/2023), crimes ambien-
tais (lei nº 9.605/1998) e educação ambiental (lei nº 9.795/1999).
5. como voluntário, comprometo-me a respeitar a legislação vigente, as-
sumindo toda e qualquer consequência de meus atos no período de dura-
ção do meu envolvimento como voluntário.
6. será de minha exclusiva responsabilidade a eventual utilização de equi-
pamento de minha propriedade durante o exercício das atividades previs-
tas neste termo de adesão.
7. Autorizo o uso da minha imagem para fins de divulgação pelo Ideflor-
belém, de de .
voluntário ou responsável
rg:
cPf:

PlaNo de trabalHo

linhas temáticas

 Manejo dos recursos Naturais

 Pesquisa e Monitoramento

 valorização de comunidades

 Uso Público

 recuperação florestal

 espécies ameaçadas

 Proteção ambiental

 comunicação

 administração

 

descrição das atividades

o que fazer. qual o objetivo. como vai fazer. onde vai fazer.

 

duração do serviço

data de início e término inicio: ( / /  )  término: ( / / )  

frequência semanal seg ( ) ter ( ) qua ( ) qui ( ) sex ( ) sab ( ) dom ( )

Período Manhã ( ) tarde ( ) carga Horária: ( ) h  

            

 , de de .

voluntário ou responsável
rg:
cPf:

tERMo DE coNHEciMENto DE Risco
as atividades em ambientes naturais, como as Unidades de conservação, 
envolvem riscos, portanto farei somente aquilo que minha habilidade e 
condição física permitirem e que esteja de acordo com as regulamentações 
específicas da Unidade de Conservação.
declaro estar ciente dos riscos em função das atividades em ambiente na-
tural e declaro que estou apto a participar deste tipo de atividade.
Ressalto que sou responsável por meus atos e confirmo a veracidade das 
informações por mim fornecidas no termos de adesão, ficha Médica e 
Plano de trabalho.
, de de .

voluntário ou responsável
rg:
cPf:
obs: incluir cópia dos documentos de identidade e cPf do(s) voluntário(s).

ficHA MéDicA
1. MedicaMeNtos
toma algum medicamento controlado?
( ) Não. () sim. qual (is)?
Possui alergia a algum medicamento ou componente químico?
() Não. ( ) sim. qual (is)?
2. reaÇÕes alÉrgicas
qual é o tipo de alergia que possui? ( ) Não possui alergias.
( ) a alimentos. quais?
() A picada de insetos. Algum específico?
( ) a algum componente químico de protetores solares, repelentes ou si-
milares?
quais?
( ) outros. quais?
3. vaciNas & oUtras iNforMaÇÕes
Já tomou vacina contra febre amarela? ( ) Não. ( ) sim. quando?
Já tomou a vacina antitetânica? ( ) Não. () sim. quando?
você é diabético/a? ( ) Não. () sim.
você é epilético/a? () Não. ( ) sim.
tipo sanguíneo: fator rH:
4. restriÇÕes
(indicar restrições físicas e ou doenças crônicas porventuraexistentes).

 

5. eM caso de acideNte ligar Para
Nome:
telefone:
observações adicionais podem ser acrescentadas abaixo

 

voluntário ou responsável
Protocolo: 1055958

.

.

sEcREtARiA DE EstADo
DE sEGuRANçA PúBLicA
E DEfEsA sociAL

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA N°036/2024/ccc/fEsPDs/sEGuP/PA.
Dispõe sobre designação de comissão fiscalizadora para acompanhar e fis-
calizar a execução do instrumento.
o secretário de segurança Pública e defesa social do estado do Pará, sr 
UalaMe fialHo MacHado, no uso de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre 
a execução dos contratos e congêneres firmados pelo Fundo Estadual de 
segurança Pública e defesa social, tendo em vista os princípios da legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;
coNsideraNdo o comando insculpido no artigo 67 da lei federal n° 
8.666/93, quanto às determinações legais para o acompanhamento e 
a fiscalização dos contratos administrativos; o artigo 3° do Decreto n° 
870/2013 e a instrução Normativa n° 02/2019 da age: e
coNsideraNdo a celebração do contrato administrativo n° 004/2024 - 
segUP/fesPds/Pa, celebrado junto a empresa W.e.v coMercial ltda, 
decorrente do edital de Pregão eletrônico nº 020/2023-segUP/fesPds/
Pa, oriundo do Processo n° 2023/986512, cujo objeto é a aquisição de apa-
relhos de musculação e equipamentos,para o quartel do comando geral 
da Polícia Militar do estado do Pará, comrecursos provenientesdo Plano de 
Aplicação, oriundo do Termo de Adesão nº 27/2021, conforme especifica-
çõesconstantes no termo de referência, anexo i do edital, que:
resolve:
art. 1°. designar o servidor 2° teN qoaPM lUciaNo JosÉ Maia de oli-
veira, Matricula funcional nº 57854051, como Presidente de comissão, 
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